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Protocolo Nº 20220921151104550



Sua solicitação foi enviada à Vara de Acidentes

e Delitos de Trânsito
da Comarca de
ARACAJU em 21/09/2022 15:11
por KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, OAB
2592##SE.




DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Contrarrazões

Processo: 202140600472

Classe: Procedimento Comum

Dados do Processo Origem

Número
202140600472

Classe
Procedimento Comum
Cível

Competência
Vara de Acidentes e
Delitos de Trânsito

Situação
JULGADO

Distribuido Em:
02/05/2021

Julgamento
23/08/2022

Partes

Tipo CPF Nome

Requerente 15312100587 ANTONIO JOSE DE SOUSA


Requerido 09248608000104 SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO
DPVAT S.A.


Anexos

  Nome Tipo

1 2826035_CONTRARRAZOES_DE_RECURSO_01.pdf Petição 

ATENÇÃO!

https://www.tjse.jus.br/tjnet/internet/exibecompetencias.wsp?TMP.CMPT=406&TMP.COMARCA=100
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=503e2eeb-195f-3bd7-a9e0-7e58f53498d1&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=
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1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para
os efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação
rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em
julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a
solicitação será devolvida
ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor
público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser submetido à
regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos
processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior
a processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.

Imprimir
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EXMO.  SR.  DR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA VARA  DE  ACIDENTES  E  DELITOS  DE  TRÂNSITO  DA  COMARCA  DE 
ARACAJU/SE 

  

 

Processo: 202140600472 

                          

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO JOSE DE SOUSA, em trâmite perante 
este  Douto  Juízo,  vem  mui  respeitosamente,  à  presença  de  V.  Ex.ª,  apresentar  suas  CONTRARRAZÕES  AO 
RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 
à Câmara Cível. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

ARACAJU, 21 de setembro de 2022. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/SE 780‐A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO ÚNICA VADT DA COMARCA DE ARACAJU / SE 

Processo n.º 00260817820218250001 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: ANTONIO JOSE DE SOUSA 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 
sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 
fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar parcialmente procedente o pedido do apelante, 
inclusive  sem  levar  em  consideração  que  o Apelante  encontrava‐se  em débito  com o  pagamento  do  seguro, 
estando o pagamento do DPVAT em atraso, o veículo não é considerado licenciado, o proprietário deixa de ter 
direito à cobertura em caso de acidente e, o proprietário é obrigado a ressarcir as indenizações eventualmente 
pagas às vítimas do acidente.  

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada conforme requer a parte Apelante e sim por se tratar 
de  proprietário  inadimplente,  estando  a  d.  sentença  em  desconformidade  com  os  ditames  legais  e  a 
jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Antes de expor seus argumentos quanto a perícia médica realizada na parte Apelante, vem informar a este juízo 
que diferentemente do que foi alegado, observando‐se a documentação acostada, verificar‐se que o autor não 
se encontra na situação prevista no Art.7º da Lei 6194/74, isto porque, o pedido do seguro DPVAT, refere‐se ao 
veículo placa IAD 7789 / SE, de propriedade da parte Apelante. 

Ocorre que a Apelante, não pagou o prêmio do seguro dentro do ano do exercício civil, estando o veículo em 
situação irregular pelo não pagamento do seguro obrigatório à época do sinistro. 

 

Assim, tratando‐se o requerente do proprietário do veículo que ensejou a lesão, não tendo este comprovado o 
pagamento do prêmio, não tem direito à cobertura securitária. 
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No  caso  trazido  à  baila,  conforme  se  extrai  da  documentação  acostada  aos  autos,  a  parte  Apelante  é 
proprietária do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a 
categoria  daquele  englobada  pelo  Consórcio  DPVAT,  à  inteligência  do  art.  38  da  Resolução  do  CNSP  nº 
332/2015. 

Frisa‐se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de  inadimplência do  seguro, os valores não  são  repassados aos programas  sociais, programa saúde pública  e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 

Assim, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e se encontrar 
inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a exclusão da 
cobertura restringe‐se somente ao acidentado‐proprietário inadimplente, mantendo‐se toda a cobertura no que 
tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos  que  foram  julgados  naquela  corte  tratavam  de  situações  onde  a  vítima  não  era  o  proprietário  do 
veículo,  sendo,  portanto,  prescindível  a  discussão  acerca  do  pagamento  ou  não  do  prêmio,  uma  vez  que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Pelo  exposto,  não  deve  ser  imputada  à  Seguradora  Ré  qualquer  dever  de  indenizar  a  parte  Apelante  pelos 
supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

 

Conforme  verifica‐se  dos  documentos  acostados  pela  parte  Apelante,  a  mesmo  foi  vítima  de  acidente 
ocasionado por veículo automotor na data de 29/09/2019.  

Mister destacar aos ilustres Julgadores a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei 
nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o  texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo‐os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da  inovação  legal  trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais,  a  jurisprudência  é  pacífica  quanto  à  necessidade  de  quantificação,  sendo  este  o  entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Em continuidade,  tem‐se a aludida Lei prevê graus diferenciados de  invalidez permanente, classificando‐a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado. 

Dentro  desse  contexto,  a  Medida  Provisória  nº  451/2008  (posteriormente  convertida  na  Lei  11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

Destarte,  para  se  chegar  ao  valor  indenizável  devido,  na  presente  hipótese  de  invalidez  parcial  incompleta, 
devem ser observadas duas etapas: 

Identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de 
perda;  e 
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Sobre o valor encontrado, aplica‐se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente,  pois,  inexistir  qualquer  direito  de  indenização  integral  a  parte  Apelada,  devendo  ser  respeitada  a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 
desta  Egrégia  Câmara  Cível, para  que  seja  negado  provimento  ao  RECURSO DE  APELAÇÃO,  interposto  pelo 
Autor, ora Apelante. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 21 de setembro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780‐A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 ‐ OAB/SE 
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1PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  EXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO.  ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITO MODIFICATIVO.  POSSIBILIDADE. 
APLICAÇÃO  DA  RESOLUÇÃO  CNSP  Nº  273  DE  19/12/2012.  EMBARGOS  ACOLHIDOS,  COM  EFEITO  MODIFICATIVO.  PRECEDENTES  STJ. 
DECISÃO  UNÂNIME.  1.  Ao  julgar  o  Recurso  Especial  Repetitivo  nº  1.303.038‐RS,  que  discutia  a  aplicação  da  gradação  da  invalidez 
permanente  parcial  incompleta  aos  acidentes  anteriores  à  MP  451/08,  o  STJ,  por  meio  do  Acórdão  transitado  em  julgado,  em 
30/04/2014,  decidiu  pela  validade  da  utilização  de  Tabela  do  CNSP  para  estabelecer  a  proporcionalidade  da  indenização  ao  grau  de 
invalidez, na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 451/08.2. Tendo em vista que do 
acidente automobilístico, o qual vitimou o apelante, ora embargado, decorreu debilidade permanente, conforme Laudo Traumatológico 
presente nos autos, aplica‐se ao caso a Resolução CNSP Nº 273 DE 19/12/2012, devendo‐se quantificar a indenização DPVAT, prevista no 
art. 3º, II, da Lei Nº 6.194/74, ALTERADA PELA LEI Nº 11.482/2007, conforme o grau e local da invalidez permanente sofrida pela vítima, 
nos  termos  da  perícia  médica  a  ser  realizada  para  tal  fim.3.  "A  possibilidade  de  atribuição  de  efeitos  modificativos  a  embargos 
declaratórios  resulta  da  presença  de  omissão  verificada  no  acórdão  embargado"  (STJ,  Relator:  Ministra  LAURITA  VAZ,  Data  de 
Julgamento:  14/09/2010,  T5  ‐  QUINTA  TURMA).4.  Embargos  acolhidos,  com  efeito  modificativo.  Decisão  unânime.  Embargos  de 
Declaração  240917‐6  ‐  0044662‐52.2010.8.17.0001  ‐  Relator(a)  Roberto  da  Silva  Maia  ‐  1ª  Câmara  Cível  ‐  Data  do  Julgamento  ‐ 
03/02/2015 

2Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez.” 
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APLICAÇÃO  DA  RESOLUÇÃO  CNSP  Nº  273  DE  19/12/2012.  EMBARGOS  ACOLHIDOS,  COM  EFEITO  MODIFICATIVO.  PRECEDENTES  STJ. 
DECISÃO  UNÂNIME.  1.  Ao  julgar  o  Recurso  Especial  Repetitivo  nº  1.303.038‐RS,  que  discutia  a  aplicação  da  gradação  da  invalidez 
permanente  parcial  incompleta  aos  acidentes  anteriores  à  MP  451/08,  o  STJ,  por  meio  do  Acórdão  transitado  em  julgado,  em 
30/04/2014,  decidiu  pela  validade  da  utilização  de  Tabela  do  CNSP  para  estabelecer  a  proporcionalidade  da  indenização  ao  grau  de 
invalidez, na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 451/08.2. Tendo em vista que do 
acidente automobilístico, o qual vitimou o apelante, ora embargado, decorreu debilidade permanente, conforme Laudo Traumatológico 
presente nos autos, aplica‐se ao caso a Resolução CNSP Nº 273 DE 19/12/2012, devendo‐se quantificar a indenização DPVAT, prevista no 
art. 3º, II, da Lei Nº 6.194/74, ALTERADA PELA LEI Nº 11.482/2007, conforme o grau e local da invalidez permanente sofrida pela vítima, 
nos  termos  da  perícia  médica  a  ser  realizada  para  tal  fim.3.  "A  possibilidade  de  atribuição  de  efeitos  modificativos  a  embargos 
declaratórios  resulta  da  presença  de  omissão  verificada  no  acórdão  embargado"  (STJ,  Relator:  Ministra  LAURITA  VAZ,  Data  de 
Julgamento:  14/09/2010,  T5  ‐  QUINTA  TURMA).4.  Embargos  acolhidos,  com  efeito  modificativo.  Decisão  unânime.  Embargos  de 
Declaração  240917‐6  ‐  0044662‐52.2010.8.17.0001  ‐  Relator(a)  Roberto  da  Silva  Maia  ‐  1ª  Câmara  Cível  ‐  Data  do  Julgamento  ‐ 
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4Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez.” 


